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GOVERNADOR

Fundado em
23 de Maio de 1890 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Poder Executivo
GOVERNADORIA

DO ESTADO

*DECRETO Nº 1810-R, DE 15 DE
FEVEREIRO DE 2007.

Cria o Grupo Executivo de
Programação de Investimento,
dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira,
estabelece o cronograma mensal
de desembolso do Poder Executivo
para o exercício de 2007, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da
atribuição que lhe confere o Artigo 91,
Item III da Constituição Estadual, e
considerando o disposto no Artigo 8º
da Lei Complementar nº 101, de 04
de maio de 2000, bem como a Lei nº
8.376, de 28 de julho de 2006.

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito da
Administração Pública Estadual, o
Grupo Executivo de Programação de
Investimento.

Art. 2º O Grupo Executivo de
Programação de Investimento de
caráter consultivo e de assessoria ao
Governador do Estado, tem como
atribuições:

I – Avaliar e priorizar os programas
orçamentários das Secretarias e
Órgãos da Administração Pública e
definir o cronograma dos
investimentos e inversões financeiras
a serem executados com recursos do
orçamento 2007.

II – Propor parâmetros para a
elaboração do Plano Plurianual – PPA,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO e da Lei de Orçamentária Anual –
LOA, no tocante ao programa de
investimentos.

Art. 3º Integram Grupo Executivo de
Programação de Investimento:

I – Vice–Governador, na coordenação;

II – Secretário de Estado de Economia
e Planejamento;

III – Secretário de Estado da Fazenda.

Art. 4º Ficam bloqueadas as dotações
de investimentos e inversões
financeiras deduzidos os valores
referentes à 1/12 avos já liberados,
com recursos de caixa do tesouro, até
a aprovação do cronograma e da
respectiva programação de
investimento para o exercício de 2007.

§ 1º Excetuam–se do disposto no
“caput” deste artigo os investimentos
com recursos do Fundo Estadual de
Combate a Pobreza e às Desigualdades
Sociais.

§ 2º O Secretário de Estado de
Economia e Planejamento poderá
excepcionalmente, autorizar o
desbloqueio de despesas de
investimentos e inversões financeiras
até que seja aprovado cronograma e a
respectiva programação de investimento
para o exercício de 2007.

Art. 5º Os Órgãos do Poder Executivo
Estadual poderão empenhar as
dotações orçamentárias aprovadas na
Lei Orçamentária de 2007 nos limites
dos valores constantes nos Anexos l,
ll e lll deste Decreto.

Parágrafo Único – A programação
financeira anual, será reavaliada
bimestralmente de acordo com o
comportamento da receita e
cumprimento de metas fiscais, em
observância ao que dispõe o Art. 9º e
parágrafos da Lei Complementar nº
101, de 04.5.2000.

Art. 6º Ficam desbloqueadas em sua
totalidade as dotações orçamentárias
relativas à:

I - despesas de pessoal com recursos
de caixa do tesouro e outras fontes
(arrecadados pelo próprio Órgão);

II – despesas de investimentos e
inversões financeiras com recursos
arrecadados pelo próprio Órgão;

III - despesas de Encargos Gerais à
Cargo da Secretaria de Estado da
Fazenda;

IV - despesas do Fundo Previdenciário.

Art. 7º Os Chefes dos Grupos de

Planejamento e Orçamento ou
equivalentes da Administração Direta
e Indireta, deverão encaminhar a
Secretaria de Estado de Economia e
Planejamento planilha com a
discriminação das despesas conforme
Anexo IV até 15 de março de 2007, a
seguir descriminadas:
I – Alimentação de presos;
II – Auxílio alimentação;
III - Combustíveis e lubrificantes;
IV - Locação de imóveis;
V  -  Locação de máquinas,
equipamentos e veículos;
VI - Manutenção e conservação de
bens imóveis;
VII - Manutenção e conservação de
equipamentos;
VIII - Outras locações de mão-de-
obra;
IX - Serviços bancários;
X - Serviços de água e esgoto;
XI - Serviços de comunicação;
XII - Serviços de cópias e reprodução
de documentos;
XIII-Serviços de energia elétrica;
XIV  -  Serviços de l impeza e
conservação;
XV - Serviços de processamento de
dados;
XVI – Vale transporte;
XVII - Vigilância e segurança;
XVIII – Transcol Social; e
XIX – Nossa Bolsa.

Art. 8º Observados os valores
disponibilizados nos Anexos I e II deste
Decreto, os Órgãos da Administração
Direta do Poder Executivo, Entidades
Autárquicas, Fundos, Fundações e
Empresas Estatais Dependentes
deverão empenhar, até 30 de março
de 2007, o montante de recursos
necessários ao atendimento anual
referente às despesas especificadas no
artigo 7º.

§ 1º A exigência do empenho total não
se aplica na hipótese dos
correspondentes contratos não
vigorarem até o final do exercício de
2007, devendo ser empenhado, nesses
casos, apenas o montante necessário
ao pagamento dos contratos do ano.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º,
aplicam-se às exigências deste artigo
para o empenho relativo a novos
contratos, que poderão ser
empenhados após 02.4.2007.

§  3º  Cabe ao Chefe do Grupo
Financeiro Setorial ou equivalente da
Administração Direta e Indireta,
informar a execução da meta física no
histórico da nota de lançamento (NL)
quando da liquidação da despesa.

§  4º  Os Chefes dos Grupos de
Planejamento e Orçamento ou
equivalentes da Administração Direta
e Indireta, deverão efetuar as
Apropriações Físicas – AF’s após a
liquidação da despesa até o oitavo dia
útil do mês seguinte.

Art. 9º  Os empenhos emitidos,
independentemente do tipo de
despesa a ser atendida, explicitarão o
cronograma de liquidação da despesa.

Art. 10  O pagamento de despesas no
exercício de 2007 fica autorizado até
o montante constante dos Anexos I,
II e III deste Decreto.

Art. 11 A distribuição das cotas
financeiras para movimentação e
empenho, de que trata o artigo 5º
deste Decreto entre as respectivas
unidades gestoras dos Órgãos da
Administração Direta do Poder
Executivo, Entidades Autárquicas,
Fundos, Fundações e Empresas
Estatais Dependentes, fica a critério
de cada Secretaria, observado o
respectivo limite.

Parágrafo Único - Para fins de
aplicação do disposto no “caput” deste
artigo, cada Secretaria deverá
encaminhar a distribuição de cotas
entre suas unidades gestoras,
detalhadas por grupo de despesa e
fonte, à Secretaria de Estado de
Economia e Planejamento que é o
Órgão responsável pelo desbloqueio
dos recursos para fins de lançamento
no Sistema Integrado de
Administração Financeira para Estados
e Municípios – SIAFEM.

Art. 12 A execução orçamentária
poderá ser realizada através da
descentralização interna de créditos ou
provisão, quando envolver unidades
gestoras de um mesmo órgão ou
unidade bem como a descentralização
externa de créditos ou destaque,
quando envolver unidades gestoras de
órgãos de estruturas administrativas
diferentes, de um órgão para outro

§ 1º Nos casos de descentralização de
créditos orçamentários caberá a
Secretaria de Estado de Economia e
Planejamento efetuar a
descentralização, e a cota financeira
correspondente será igualmente
descentralizada e, tratando-se de
despesas à conta de recursos de caixa
do tesouro, caberá a Secretaria de
Estado da Fazenda efetuar o
correspondente repasse financeiro.
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§ 2º Excetuam-se do “caput” deste
artigo as despesas da Secretaria de
Estado da Educação (fontes 0102 e
0103) e da Secretaria de Estado da
Saúde (fonte 0104).

Art. 13 As dotações orçamentárias
relativas às despesas financiadas com
receita vinculada do tesouro (salário
educação, convênios, operações de
crédito e outras) e receita de outras
fontes (convênios e transferências de
instituições privadas), estarão
bloqueadas em sua totalidade e
somente serão desbloqueadas com
base no efetivo ingresso dos
respectivos recursos.

§ 1º Excetuam-se do disposto no
“caput” deste artigo as dotações
orçamentárias relativas às despesas
financiadas com as fontes 0142 -
Operações de Crédito Internas e 0143
- Operações de Crédito Externas que
serão desbloqueadas após autorização
da Secretaria de Estado de Economia
e Planejamento e da Secretaria de
Estado da Fazenda.

§ 2º Os recursos das fontes 0134 –
Incentivo SUS – União e 0135 – SUS
– Produção, poderão ser
desbloqueados no valor do teto limite
estipulado pelo Ministério da Saúde,
após análise da Secretaria de Estado
de Economia e Planejamento.

Art. 14 Para fins deste decreto
entende–se como:

§ 1º Receita de caixa do tesouro – o
somatório das receitas arrecadadas

pela administração direta, excluídas as
destinações constitucionais e legais, as
provenientes de impostos estaduais e
taxas, receitas de contribuições,
patrimonial, agropecuária, da
indústria, de serviços e de outras
receitas correntes e de capital,
inclusive a cota-parte do fundef-funefe
e a receita de ações e serviços de
saúde, as transferências federais
recebidas do FPE, do IPI, dos recursos
minerais, hídricos e de royalties do
petróleo, transferências do IRRF, da Lei
Kandir nº. 87/96 e de outras
transferências federais não vinculadas,
excluídas as destinações
constitucionais e legais.

§ 2º Receita vinculada do tesouro – o
somatório das receitas de
transferências constitucionais para os
Municípios e o Fundef, as
transferências do salário educação,
programa dinheiro direto na escola,
programa nacional de alimentação
escolar, as contribuições da CIDE,
convênios e doações, as receitas
provenientes de operações de crédito,
a transferência para financiamento do
Fundap, as transferências aos
Municípios da CIDE e outras
vinculadas.

§ 3º Receita de outras fontes – o
somatório das receitas dos órgãos da
administração indireta não
relacionadas nos §§ 1º e 2º deste
artigo.

Art. 15 Os créditos suplementares e
especiais, que vierem a ser abertos no
exercício, bem como os créditos

especiais reabertos, com recursos de
caixa do tesouro, terão sua execução
condicionada aos limites fixados neste
Decreto.

Art. 16 Fica a Secretaria de Estado
de Economia e Planejamento
autorizada a proceder às modificações
necessárias no orçamento da
Secretaria de Estado da Educação para
cumprimento da legislação federal
referente ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica
e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB, conforme Medida
Provisória nº 339, de 28 de dezembro
de 2006 e artigo 10 da Lei
Orçamentária nº 8.458, de 18 de
janeiro de 2007.

Art. 17 Os ordenadores de despesa
são responsáveis na execução
orçamentária e financeira dos valores
estabelecidos neste decreto, pela
observância do cumprimento de todas
as disposições legais contidas na Lei
Federal nº. 4.320, de 17 de março de
1964, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº. 8.376, de
28.7.2006, na Lei Orçamentária Anual
nº 8.458, de 18.1.2007 e na Lei
Complementar nº. 101, de 04.5.2000.

Art. 18 Cabe à Auditoria Geral do
Estado zelar pelo cumprimento do
disposto neste Decreto, bem como
adotar as providências para a
responsabilização dos ordenadores de
despesa e dos servidores que
praticarem ato em desacordo com as
disposições nele contidas.

 

1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

PODER EXECUTIVO 101.219.761    101.219.769   101.219.760   101.219.760   101.219.758   101.219.750   607.318.558       

SECRETARIA DA CASA CIVIL 67.257             67.258            67.258            67.258            67.258            67.258            403.547              

SECRETARIA DA CASA MILITAR 432.790           432.793          432.793          432.793          432.793          432.793          2.596.755           

AUDITORIA GERAL DO ESTADO 110.619           110.619          110.618          110.618          110.618          110.618          663.710              

SUPERINT. EST. COMUNICAÇÃO SOCIAL 966.670           966.666          966.666          966.666          966.666          966.666          5.800.000           

SECOM - ADM. DIRETA 716.670           716.666          716.666          716.666          716.666          716.666          4.300.000           
RTV-ES 250.000           250.000          250.000          250.000          250.000          250.000          1.500.000           

DEFENSORIA PÚBLICA 166.665           166.667          166.667          166.667          166.667          166.667          1.000.000           

SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO 774.894           774.895          774.895          774.895          774.895          774.895          4.649.369           

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 166.667           166.667          166.667          166.667          166.667          166.665          1.000.000           

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO 41.667             41.667            41.667            41.667            41.666            41.666            250.000              

SEFAZ 3.666.667        3.666.667       3.666.667       3.666.667       3.666.666       3.666.666       22.000.000         

SEP 833.335           833.333          833.333          833.333          833.333          833.333          5.000.000           

SEGER 2.166.670        2.166.666       2.166.666       2.166.666       2.166.666       2.166.666       13.000.000         

SEGER - ADM. DIRETA E ESESP 1.083.335        1.083.333       1.083.333       1.083.333       1.083.333       1.083.333       6.500.000           
PRODEST 1.083.335        1.083.333       1.083.333       1.083.333       1.083.333       1.083.333       6.500.000           

SEDETUR 716.670           716.666          716.666          716.666          716.666          716.666          4.300.000           

SEDETUR - ADM. DIRETA E ASPE 583.335           583.333          583.333          583.333          583.333          583.333          3.500.000           
ADERES 133.335           133.333          133.333          133.333          133.333          133.333          800.000              

SEAG 1.500.000        1.500.000       1.500.000       1.500.000       1.500.000       1.500.000       9.000.000           

SECT 1.351.112        1.351.118       1.351.118       1.351.118       1.351.118       1.351.118       8.106.702           

SECT - ADM. DIRETA E FAPES 177.183           177.186          177.186          177.186          177.186          177.186          1.063.113           
FUNCITEC 1.173.929        1.173.932       1.173.932       1.173.932       1.173.932       1.173.932       7.043.589           

SEDIT 4.048.041        4.048.039       4.048.039       4.048.039       4.048.039       4.048.039       24.288.236         

SESPORT 666.668           666.668          666.666          666.666          666.666          666.666          4.000.000           

SECULT 666.668           666.668          666.666          666.666          666.666          666.666          4.000.000           

SEAMA 666.668           666.668          666.666          666.666          666.666          666.666          4.000.000           

SEDU 29.538.019      29.538.021     29.538.021     29.538.021     29.538.021     29.538.017     177.228.120       

FONTE 0101 669.685           669.687          669.687          669.687          669.687          669.687          4.018.120           
FONTE 0102 20.587.667      20.587.667     20.587.667     20.587.667     20.587.667     20.587.665     123.526.000       
FONTE 0103 8.280.667        8.280.667       8.280.667       8.280.667       8.280.667       8.280.665       49.684.000         

SESA FONTE 0104 33.746.667      33.746.667     33.746.667     33.746.667     33.746.667     33.746.665     202.480.000       

SESP 11.175.349      11.175.354     11.175.354     11.175.354     11.175.354     11.175.354     67.052.119         

SESP - ADM. DIRETA 2.192.374        2.192.377       2.192.377       2.192.377       2.192.377       2.192.377       13.154.259         
POLÍCIA CIVIL 2.000.000        2.000.000       2.000.000       2.000.000       2.000.000       2.000.000       12.000.000         
POLÍCIA MILITAR 5.666.665        5.666.667       5.666.667       5.666.667       5.666.667       5.666.667       34.000.000         
CORPO DE BOMBEIROS 525.000           525.000          525.000          525.000          525.000          525.000          3.150.000           
DIR. SAÚDE POLÍCIA MILITAR 791.310           791.310          791.310          791.310          791.310          791.310          4.747.860           

SEJUS 6.833.330        6.833.334       6.833.334       6.833.334       6.833.334       6.833.334       41.000.000         
SEJUS - ADM. DIRETA, PROCON E FUNDOS 5.666.665        5.666.667       5.666.667       5.666.667       5.666.667       5.666.667       34.000.000         
IASES 1.166.665        1.166.667       1.166.667       1.166.667       1.166.667       1.166.667       7.000.000           

SETADES 916.668           916.668          916.666          916.666          916.666          916.666          5.500.000           

ANEXO I
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE CUSTEIO - EXERCÍCIO DE 2007

RECURSOS DE CAIXA DO TESOURO (EM R$ 1,00)

ESPECIFICAÇÃO
BIMESTRE

TOTAL

Art. 19 Ficam deduzidas das cotas
estabelecidas nos Anexos I, II e III
deste Decreto, os valores referentes a
1/12 avos já liberados conforme
estabelecido no art. 38 da Lei nº.
8.376, de 28.7.2006.

Art. 20 Ficam os Secretários de Estado
da Fazenda e de Economia e
Planejamento autorizados a baixar, em
conjunto, instruções complementares
necessárias ao cumprimento deste
Decreto.

Art. 21 As disposições deste Decreto
aplicam–se aos Órgãos da
Administração Direta do Poder
Executivo, Entidades Autárquicas,
Fundos, Fundações e Empresas
Estatais Dependentes.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio da Fonte Grande, em Vitória,
aos     de fevereiro de 2007, 186º da
Independência, 119º da República e
473º do início da Colonização do Solo
Espírito Santense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

JOSÉ TEÓFILO OLIVEIRA
Secretário de Estado da Fazenda

JOSÉ EDUARDO FARIA
DE AZEVEDO

Secretário de Estado de Economia e
Planejamento

*Reproduzido por ter sido redigido com
incorreção.
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1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

PODER EXECUTIVO 16.355.774      16.355.769   16.355.769   16.355.769   16.355.769   16.355.769   98.134.619         

RTVES 11.345             11.341          11.341          11.341          11.341          11.341          68.050                

FADEPES 600                  600               600               600               600               600               3.600                  

JUCEES 435.900           435.900        435.900        435.900        435.900        435.900        2.615.400           

FUNSEFAZ 204.679           204.677        204.677        204.677        204.677        204.677        1.228.064           

IJSN 139.465           139.467        139.467        139.467        139.467        139.467        836.800              

ESESP 348.573           348.575        348.575        348.575        348.575        348.575        2.091.448           

DIO 574.240           574.240        574.240        574.240        574.240        574.240        3.445.440           

PRODEST 82.265             82.267          82.267          82.267          82.267          82.267          493.600              

SUPPIN 384.615           384.613        384.613        384.613        384.613        384.613        2.307.680           

IPEM 569.335           569.333        569.333        569.333        569.333        569.333        3.416.000           

ASPE 68.622             68.622          68.622          68.622          68.622          68.622          411.732              

ADERES 2.800               2.800            2.800            2.800            2.800            2.800            16.800                

IDAF 1.121.639        1.121.640     1.121.640     1.121.640     1.121.640     1.121.640     6.729.839           

INCAPER 186.665           186.667        186.667        186.667        186.667        186.667        1.120.000           

CEASA 438.400           438.400        438.400        438.400        438.400        438.400        2.630.400           

DERTES 1.761.335        1.761.333     1.761.333     1.761.333     1.761.333     1.761.333     10.568.000         

COHAB 85.015             85.013          85.013          85.013          85.013          85.013          510.080              

IEMA 622.135           622.133        622.133        622.133        622.133        622.133        3.732.800           

FUNDEMA 13.200             13.200          13.200          13.200          13.200          13.200          79.200                

FAMES 10.665             10.667          10.667          10.667          10.667          10.667          64.000                

IESP 13.335             13.333          13.333          13.333          13.333          13.333          80.000                

FES 26.665             26.667          26.667          26.667          26.667          26.667          160.000              

DETRAN 6.415.361        6.415.361     6.415.361     6.415.361     6.415.361     6.415.361     38.492.166         

FUNREPOCI 186.000           186.000        186.000        186.000        186.000        186.000        1.116.000           

FUNREPOM 13.335             13.333          13.333          13.333          13.333          13.333          80.000                

FSPMES 25.335             25.333          25.333          25.333          25.333          25.333          152.000              

FUNREBOM 266.665           266.667        266.667        266.667        266.667        266.667        1.600.000           

IASES 4.800               4.800            4.800            4.800            4.800            4.800            28.800                

PROCON 6.665               6.667            6.667            6.667            6.667            6.667            40.000                

FTP 80.000             80.000          80.000          80.000          80.000          80.000          480.000              

FIA 43.335             43.333          43.333          43.333          43.333          43.333          260.000              

FEDC 31.945             31.947          31.947          31.947          31.947          31.947          191.680              

IPAJM 2.180.840        2.180.840     2.180.840     2.180.840     2.180.840     2.180.840     13.085.040         

ANEXO II
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE CUSTEIO - EXERCÍCIO DE 2007

RECURSOS DE OUTRAS FONTES - ARRECADADOS PELO PRÓPRIO ÓRGÃO (EM R$ 1,00)

ESPECIFICAÇÃO
BIMESTRE

TOTAL

 

1º BIM 2º BIM 3º BIM 4º BIM 5º BIM 6º BIM

TOTAL 1.782.850        1.782.849         1.782.849       1.782.849       1.782.849       1.782.849       10.697.095         

SEDIT 224.639           224.639            224.639          224.639          224.639          224.639          1.347.834           

SEDU 726.511           726.511            726.511          726.511          726.511          726.511          4.359.066           

SESA 348.727           348.725            348.725          348.725          348.725          348.725          2.092.352           

SETADES 482.973           482.974            482.974          482.974          482.974          482.974          2.897.843           

ANEXO III
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA - EXERCÍCIO DE 2007

RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDO ESTADUAL DE COMBATE A POBREZA E ÀS DESIGUALDADES SOCIAIS (EM R$ 1,00)

ESPECIFICAÇÃO
BIMESTRE

TOTAL

Diga NÃO às Drogas

CONSELHO ESTADUAL ANTIDROGAS - TELEFONE: (27) 3132-1808

DIGA SIM À VIDADIGA SIM À VIDA



Vitória - Terça-feira
06 de Março de 20076 Poder Executivo DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL

I  ALIMENTAÇÃO DE PRESOS -          
-          

II  AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO -          
-          

III - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES -          
-          

IV - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS -          
-          

V - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS,
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS -          

-          
VI - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
BENS IMÓVEIS -          

-          
VII - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS -          

-          
VIII - OUTRAS LOCAÇÕES DE MÃO-DE-
OBRA -          

-          
IX - SERVIÇOS BANCÁRIOS -          

-          
X - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO -          

-          
XI - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO -          

-          
XII - SERVIÇOS DE CÓPIAS E
REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS -          

-          
XIII- SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA -          

-          
XIV - SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO -          

-          
XV - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE
DADOS -          

-          
XVI  VALE TRANSPORTE -          

-          

XVII - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA -          

XVIII  TRANSCOL SOCIAL -          

-          
XIX - NOSSA BOLSA -          
TOTAL -     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-     

 

-         

 
ANEXO IV

ESPECIFICAÇÃO CONTRATO EMPENHO
MESES

Procuradoria Geral do Estado
- PGE -

GLADYS JOUFFROY BITRAN
PROCURADORA GERAL DO ESTADO 

Protocolo 10538

PORTARIA Nº 004-R, DE 05 DE MARÇO DE 2007

APROVA A 1ª ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA DA PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, NO USO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ART. 98, INCISO II DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, E TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ART. 18, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.376, DE
28.07.06 E NA LEI Nº 8.458, 18.01.07.

R E S O L V E:

ART. 1º - PROCEDER NA FORMA DOS ANEXOS I E II A ESTA PORTARIA, A 1ª ALTERAÇÃO DO QUADRO DE
DETALHAMENTO DE DESPESA, PUBLICADO EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA Nº 003 - R DE, 23 DE JANEIRO DE
2007.

Art. 2º - ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.

O.S. nº 073-S, de 05 de março de
2007.

CONCEDER 10 (dez) dias restantes
de férias regulamentares referentes
ao exercício de 2007, a servidora
ALLANA PONTES PEREIRA, no
período de 22/03 a 31/03/2007.

O.S. nº 075-S, de 05 de março de
2007.

CONCEDER 15 (quinze) dias
restantes de férias regulamentares
referentes ao exercício de 2007, a
servidora LETÍCIA VARGAS
PEIXOTO, no período de 05/03 a
19/03/2007.

O.S. nº 076-S, de 05 de março de
2007.

CONCEDER 30 (trinta) dias de férias
regulamentares referentes ao
exercício de 2006, a servidora LUZIA
LYRIO, a partir de 05/03/2007.

O.S. nº 077-S, de 05 de março de
2007.

CONCEDER 15 (quinze) dias
restantes de férias regulamentares
referentes ao exercício de 2007, ao
servidor WILBER CRUZ MOSCHEN,
no período de 05/03 a 19/03/2007.

Vitória,  07  de fevereiro  de 2007.

CLARA MARIA BONNEMASOU
MONTEIRO DE BARROS

Gerente de Meios Administrativos
Protocolo 10621

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

16.000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

16.101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

0309203422.210 ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA

- Atender depesas com pessoal - exercício anterior 31.90.92.00 0101 500

               

TOTAL 500

              

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

16.000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

16.101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

0309203422.210 ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA 31.90.11.00 0101 500

Total 500

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

SECRETARIA DE ESTADO
DE GOVERNO

- SEG -

ORDEM DE SERVIÇO Nº 031, DE
05.03.2007.

CONCEDER 29 (vinte e nove) dias
de férias regulamentares, referente
ao exercício de 2006, ao servidor
DAVI DIAS DOS SANTOS, nº
funcional 2679841, a partir de
31.01.2007.

Vitória, 05 de março de 2007.

LUCIENE CONSTANTINO PINTO
Chefe do GARH/SEG

Protocolo 10652
===================================================================
ORDEM DE SERVIÇO Nº 032, DE
05.03.2007.

CONCEDER 29 (vinte e nove) dias
de férias regulamentares, referente
ao exercício de 2007, a servidora
GEMA MARLI CAMATA
CAVERSAN, nº funcional 196906, a
partir de 01.03.2007.

Vitória, 05 de março de 2007.

LUCIENE CONSTANTINO PINTO
Chefe do GARH/SEG

Protocolo 10653

www.dioes.com.br




